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Relatório



De iniciativa do Ilustre Vereador Euler Braga o Projeto de Lei nº. 027/2008 dispõe sobre o transporte ilegal de passageiros no Município de Unaí e dá outra providência.



É intenção do Nobre Autor que o Município de Unaí regulamente as infrações pelo transporte irregular de passageiros culminando multa aos infratores.


Pelo que se denota do Projeto de Lei nº. 027/2008 considera-se fraude a realização de transporte coletivo, público ou privado, por pessoa física ou jurídica, para qual não esteja devidamente autorizado pelo órgão competente. 
Fundamentação



A matéria foi distribuída a esta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos por força do estatuído no art. 102, I, “a”, “g” e “i” da Resolução nº 195/92.



Compulsando a proposição sob comento, verifiquei que nenhum óbice existe quanto à admissibilidade da mesma, inclusive pela competência que tem o Nobre Autor quanto à sua autoria, sendo que em idêntico sentido, também não vislumbrei empecilho para a sua aprovação por esta Casa Legislativa, no tocante aos aspectos de ordem legal, jurídico, regimental ou constitucional, com exceção da atribuição que o Poder Legislativo cria para a Secretaria Municipal de Serviços Urbanos (art. 3º. do PL em exame), ferindo assim o princípio da independência dos poderes, preconizada no art. 2º. da Carta Magna. Necessário, assim, que seja alterada a redação do referido dispositivo, retirando dela o vício existente e acima mencionado.


Necessário ressaltar que o assunto tratado pela proposição em análise é inclusa dentre aqueles de interesse local, o qual a Constituição da República de 1988 elenca como de competência exclusiva dos municípios.  



Destarte, merece a matéria em análise ser aprovada por este Poder Legislativo, sob os aspectos em apreciação, desde que aprovada a Emenda Modificativa que segue em anexo.                             



Quanto ao mérito da proposição epigrafada, deverá a mesma ser melhor analisada pelas Comissões competentes, quase sejam as Comissões de Serviços, Obras, Transporte e Viação Municipais  e a de  Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas, após devendo este Projeto de Lei retornar a esta Comissão para que seja dada forma à matéria, afim de que seja aprovada segundo a técnica legislativa para correção de eventuais erros de linguagem, defeitos ou erros materiais, em conformidade com o disposto no art. 275 do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Conclusão


Ante o exposto, voto a favor da aprovação do Projeto de Lei nº. 027/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 31de julho de 2008.
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